
ATO DE AROUIVAMENTO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Norte de Minas, no uso

de suas atribuições legais,

Considerando que, foram solicitadas informações complementaÍes e sendo essas apresentadas de forma

insatisfatória. Não há como dar continuidade às análises técnico-jurídicas referentes ao licenciamento

ambiental em questão.

ConsiderandO o teor do pârecer técnico e paÍecer jurídico, que recomenda o arquivamento do presente

processo pelos fatos e fundamentos legais expostos

\-, Considerando, desta form4 â regrâ prevista na lei n' 14'184' de 3l dejaneito de 2002'

DeterminooarquivamentodoProcessoAdministrativo-PANo|645312014100412019do

"Áfr""rai."n 
o Minerva s.A, cNpJ 67.620.377t0061-55, localizado no município de Janaúba-

MG.

Emcasodenecessidade'remeta-seosautosàAssessoriaJurídicadaSEMADparaqueosencaminheà
AdvocaciaGeraldoEstadoparairrscriçãododébitodenaturezaambientalemdívidaativadoEstado.

Encaminhe-se os dados do presente processo à Núcleo das 
. 
Denúncias

fiscalizaçào de prare e apuração de eventuais infrações ambientals'

Ambientais-NUDEN Parâ

Montes Claros, l6 de outubro de 2019'

Superintendente Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas
Clésio Cândido



8oo+os{rlol\BR-
,

OF/SUPRAM-NM 378512019

Montes claros, l6 de outubro de 2019

Atenciosamente,

REF.: ARQUTVAMf,NTO DE PROCESSO

Prezados Seúores:

Servimos do Presente para informar que esta superintendência procedeu ao arqúvamento do

Processo Administrativô - PA No 1645312014/004/2019 do empleendimento Minerva s'A CNPJ

67.620.37710061.55,locatizadonomunicípiodeJanaúba-MG,motivadopelaapresentação
insatisfatória de informações .

salientamos que o empreendimento será objeto de fiscalização e o desacordo com o disposto no

ó""."to +Z.fAi/I8 sujeitará o empreendedãr à apuração de eventuais infrações ambientais, de

acordo com a lei.

Salientamos também que, em ca§o de constatação de débito de natureza ambiental para o referido

ã-pr"*ài*"",", os âutos ao 
-f-""rro 

i" .1645312014/.00412019 
serão remetidos à Assessoria

Jurídica da sEMAD para que o. .n"rrno, sejam encamiúados à Advocacia Geral do Estado para

inscrição do débito de natureza ambiental em dívida ativa do Estado'

Ressalta-se. ainda, que o arquivamento do presente processo não impossibilita a abertura de novo

processo, desde que comprovada a inexisténcia de débito de natureza ambiental e desde que não

'i*priqr" r"up.",ái,u."* dos custos referentes ao processo ora areuivad$IJPRAtr4 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susteotável
Superi[tendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susteotável
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